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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº XX/202X 
PROCESSO Nº XXXXXX/202X 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 03/2026 
 
   Pelo presente instrumento de Contrato originado pela Dispensa Eletrônica 

nº 03/2026, na forma e único efeito de direito, de um lado, o MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS, entidade 

jurídica de Direito Público Interno, inscrito no C.N.P.J. nº 49.979.255/0001-37, com sede na cidade 

de Itápolis, Estado de São Paulo, à Av. Florêncio Terra - nº 399, devidamente representado pelo 

Senhor Prefeito Municipal, VLADIMIR DO CARMO REGGIANI, brasileiro, divorciado, empresário, 

portador do RG nº XXXXXXXXXX (SSP/SP), inscrito no CPF/MF nº XXXXXXXXX, residente e 

domiciliado nesta cidade de Itápolis/SP, na Avenida José Fortuna, nº 216, Vila Oeste, doravante 

simplesmente denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste 

ato representada pelo Senhor  XXXXXXXXXXX, portador do RG XXXXXXX e usuário do CPF/MF 

sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, residente na cidade de Itápolis/SP, na XXXXXXXX, nº XX – 

XXXXXXXXX, de agora em diante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo nº XXXX/202X e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

 
1.1 – Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de 

publicação de avisos de licitação e demais atos administrativos, de interesse dessa 

Prefeitura Municipal, em jornal de grande circulação no Estado de São Paulo. 

1.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

na forma dos artigos 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogável na forma dos artigos 
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106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

 
2.2 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 

 

2.3 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 

2.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS. 

 

3.1.1 – Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

  

3.2 - Na hipótese da CONTRATADA se negar a receber a “Ordem de Serviço”, esta será publicada 

no Diário Oficial, considerando-se assim intimada a contratada, para todos os efeitos legais. 

 

3.3 – Correrão por conta da Contratada as despesas oriundas dessa contratação, inclusive as que 

tangem seguros, transporte, hospedagem, alimentação, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários decorrentes do fornecimento. 

 

3.4 – O regime de execução é Empreitada por preço unitário. 

 

3.5 – Os serviços deverão ser executados de acordo com as disposições e prazos contidos no 

Termo de Referência - Anexo V do edital. 

 

3.6. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

 

3.6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.  

 

3.6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
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de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante termo aditivo. 

3.6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

3.6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização: 

3.6.6.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.6.7. O fiscal do contrato deverá:  

I -manter o controle do prazo de execução do objeto, assim como de suas etapas e demais prazos 

contratuais; 

II - acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;  

III - registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante 

a execução do contrato; 

IV - determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou  substituição, às expensas do 

contratado, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução; 

V - recepcionar os documentos necessários ao pagamento da contratada, conferi-los e 

encaminhá-los ao Departamento de Contabilidade; 
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VI - receber provisoriamente e definitivamente o objeto do contrato observando o prazo definido 

no Termo de Refrência ou instrumento equivalente, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

VII - rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 

especificações contidas no contrato, observados o Termo de Referência ou o Projeto Básico; 

VIII - exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no 

contrato e respectivos termos aditivos; 

IX - atestar os documentos fiscais e encaminhá-los ao Secretário da pasta requisitante; 

X - comunicar ao Gestor de Contrato, bem como o Secretário da respectiva pasta, em tempo hábil, 

qualquer ocorrência que requeira tomada de decisões ou providências que ultrapassem o seu 

âmbito de competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

XI - realizar ou aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância com o 

previsto no contrato; 

XII - propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato; 

XIII - consultar o órgão ou a entidade demandante dos serviços, obras ou materiais sobre a 

necessidade de acréscimos ou supressões no objeto do contrato, se detectar algo que possa 

sugerir a adoção de tais medidas;  

XIV - preencher relatório mensal de acompanhamento do contrato, bem como o relatório de análise 

qualitativa dos serviços executados; 

XV - propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração de 

responsabilidade; 

Gestor do Contrato: 

3.6.8. O gestor do contrato deverá:  

I - acompanhar regular e sistematicamente o instrumento contratual; 

II - manter o controle do prazo de vigência do contrato; 

III - recomendar, com antecedência razoável, à autoridade competente, quando for o caso, a 
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deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato vigente, quando 

admitida e conveniente; 

IV - encaminhar ofício à contratada para manifestação quanto à concordância de eventual 

prorrogação do contrato; 

V - notificar a contratada, mediante apontamento do Fiscal de Contratos, quanto a eventuais 

pendências na execução do contrato; 

VI - adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e de rescisão contratual, conforme 

previsão contida no Edital e/ou instrumento contratual ou na legislação de regência, para decisão 

da autoridade competente; 

VII - acompanhar os lançamentos do contrato no sistema de controle de contratos ou equivalente, 

verificando e informando ao Departamento de Finanças os empenhos a serem executados para o 

exercício orçamentário seguinte referente a prestação de serviços continuados. 

VIII - informar aos Secretários requisitantes o encerramento do instrumento contratual; 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ..........  

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 

6.1 - O pagamento será realizado, mediante depósito bancário, conforme item 7 do Termo de 

Referência. 
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6.3. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 

contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária 

sobre o valor devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à razão de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, calculados “pró-rata tempore”, em relação ao atraso verificado. 

 

6.4 – Havendo atraso nos pagamentos devido a erro ou imprudência da licitante vencedora, a 

Prefeitura Municipal de Itápolis fica isenta do pagamento de juros até que se solucione tal 

problema. 

 

6.5 – Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

6.6 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas a Contratada e seu 

vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 

7.1 O preço ofertado poderá ser reajustado, mediante solicitação da contratada, após 12 meses, 

contado da data-base, vinculada à data do orçamento estimado, considerando o índice INPC/IBGE 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor) do período, ou outro que vier a substituí-lo. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. Além das obrigações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA, o CONTRATANTE deverá: 

 

8.1.1 - Permitir acesso dos empregados da Licitante vencedora às suas dependências quando for 

o caso, para execução do objeto 

 

8.1.2 - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitado pelo 

representante ou preposto da Licitante vencedora.  

 

8.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 
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8.1.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.1.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

 

8.1.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

 

8.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

 

8.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

 

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

8.1.11. Assegurar-se da boa execução do objeto, verificando sempre o seu bom desempenho. 

 

8.1.12. Efetuar o pagamento nos prazos definidos, desde que cumpridas todas as formalidades e 

exigências contratuais e legais. 

 

8.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1.Além das naturalmente decorrentes do Termo de Referência, constituem obrigações do da 

CONTRATADA: 

9.1.1. Promover a organização técnica e administrativa do objeto constante no Termo de 

http://www.itapolis.sp.gov.br/


 

8 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS 
Av. Florêncio Terra, nº. 399 – Centro – CEP 14900-000 – Itápolis/SP 

www.itapolis.sp.gov.br – Tel.: (16) 3263.8000 
 
 
 

________________________________ 

 

 

Referência, de modo a obter eficiência na execução, de acordo com as condições técnicas e de 

habilitação propostas pela CONTRATADA; 

9.1.2. Conduzir a execução do objeto em estrita observância à legislação federal, estadual, 

municipal, encargos trabalhistas, tributários e securitários incidentes sobre a execução do objeto 

do presente Termo de Referência; 

9.1.3. Executar o objeto de acordo com a sua proposta e com as normas e condições previstas no 

processo licitatório e seu(s) anexo(s), inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e 

Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente pelas consequências e de sua 

observância total ou parcial; 

9.1.4. Assumir total e integral responsabilidade, direta ou indireta, pelos danos causados 

diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros, independente de culpa ou dolo na execução do objeto, 

não excluindo ou reduzindo tal responsabilidade em decorrência das fiscalizações e 

acompanhamentos por parte da Administração. 

9.1.5. Aceitar, nas mesmas condições de sua PROPOSTA, os acréscimos ou supressões dos 

produtos/serviços que porventura se fizerem necessários, a critério exclusivo do MUNICÍPIO, nos 

limites legais; 

9.1.6. Comunicar ao FISCAL, de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente ocorrido; 

9.1.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo MUNICÍPIO, ou por seus 

prepostos, incluindo dados técnicos e operacionais sobre o objeto; 

9.1.8. Adequar, por determinação do MUNICÍPIO, qualquer execução do objeto contratado que 

não esteja sendo executado de acordo; 

9.1.9. Utilizar, na execução do objeto, insumos e materiais de primeira qualidade e com as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e seus anexos; 

9.1.10. Executar o objeto nas condições e prazos estabelecidos no presente Termo de Referência; 

9.1.11. Cumprir rigorosamente as disposições legais e regulamentares pertinentes à segurança, 

higiene e medicina do trabalho, inclusive com fornecimentos dos equipamentos e materiais 

necessários aos trabalhadores, bem como arcar com as despesas referentes à sua manutenção; 
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9.1.12. Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de HABILITAÇÃO e QUALIFICAÇÃO exigidas no Edital;) 

9.1.13. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

9.1.14. Observar e dar cumprimento às obrigações quanto à LGPD. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
10.1 – Não será exigida garantia de execução do contrato nos moldes do art. 96 da Lei Federal 
14.133/2021.  
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis serão dirimidas na Comarca 

de Itápolis.  

 

11.2. Para os casos de inadimplemento da contratação:  

 

11.2.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei Federal 

nº 14.133/2021 as seguintes sanções:  

 

11.2.1.1. ADVERTÊNCIA: Quando o contratado dar causa à inexecução parcial do contrato ou 

documento equivalente;  

 

11.2.1.2. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS: 

 

11.2.1.3 Será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando:  

 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato ou documento equivalente;  

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
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d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

 

11.2.1.4. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR: Será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção impedimento de licitar e contratar com o Município de Itápolis, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de TODOS 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando: 

 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

 

11.2.1.5. MULTAS: As sanções de que tratam os subitens anterior poderão ser aplicadas 

juntamente com as multas previstas no instrumento convocatório, garantindo o exercício de prévia 

e ampla defesa 

 

11.2.1.5.1. No caso de não entregar o objeto, ficará caracterizado o descumprimento total da 

obrigação assumida, ficando a Adjudicatária sujeita a multa de 20% (vinte por cento) calculada 

sobre o seu valor global.  

 

11.2.1.5.2. O atraso na entrega do objeto contratado implicará no descumprimento parcial da 

obrigação assumida e sujeitará a licitante vencedora as seguintes multas, calculadas sobre o 

material/serviço não entregue/executado no prazo avençado:   

 

a) com 01 (um) dia de atraso - 5% sobre o valor da obrigação não cumprida;  

b) com 02 (dois) dias de atraso- 10 % sobre o valor da obrigação não cumprida; 

c) com de 3 (três) dias de atraso - 15 % sobre o valor da obrigação não cumprida; 

 

11.2.1.5.2.1 - Atrasos superiores a 3 (três) dias serão considerados descumprimento total da 
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obrigação, sendo aplicada a multa constante do item 11.2.1.5.1. acima.  

 

11.2.1.5.3. O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que a 

CONTRATADA tenha direito, originário de fornecimento anterior ou futuro. 

 

11.2.1.5.4. Não havendo possibilidade dessa forma de compensação, o valor da multa, atualizado, 

deverá ser pago pelo inadimplente na condição “à vista”. Na ocorrência do não pagamento, o valor 

será cobrado judicialmente. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas: 

 

Órgão: 02.026.01 

Classificação Funcional Programática: 04.122.0015.2.405 

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 
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13.2 - No caso de prorrogação contratual para os próximos anos, as despesas serão suportadas 

pelas dotações orçamentárias correspondentes em cada exercício fiscal. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos.  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

17.  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– DA ASSINATURA ELETRÔNICA 

17.1. O presente termo será firmado por meio de assinatura eletrônica avançada e/ou 

qualificada, nos termos dos incisos II e/ou III do art. 04º da Lei Federal nº14.063/2020, garantindo, 

assim, a eficácia de todas as suas cláusulas. 
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17.2. No caso de opção pela assinatura eletrônica avançada de que trata o inciso II do art. 04º 

da Lei Federal nº 14.063/2020 c/c § 2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, as partes 

expressamente concordam em utilizar e reconhecem como válida, qualquer forma de 

comprovação de anuência aos termos ora acordados em formato eletrônico, ainda que não 

utilizarem de certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil, incluindo, em especial, como válidas, 

as assinaturas eletrônicas realizadas na plataforma 1Doc. 

17.3. Assim, em conformidade com o inciso II do art. 04º da Lei Federal nº 14.063/2020 c/c § 2º 

do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001, a assinatura deste termo pelo representante legal 

da CONTRATADA, pressupõem declarada, de forma inequívoca, a sua concordância, bem como 

o reconhecimento da validade e do aceite ao presente documento. 

18.  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

18.1. As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual na Comarca de Itápolis para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

Itápolis, XX DE XXXXX DE 2026 

 
 

XXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

(assinado digitalmente) 
 
 
 

VLADIMIR DO CARMO REGGIANI  
PREFEITO MUNICIPAL 
(assinado digitalmente) 

 
Testemunhas: 
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XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Cargo 

(assinado digitalmente) 

XXXXXXXXXXXXXXXXX 

Cargo 

(assinado digitalmente) 

  

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS 
CONTRATADO:  
CONTRATO N° XX/2024 

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 

o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Itápolis (SP), XX de XXXXXX de 202X. 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome: Vladimir do Carmo Reggiani  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 093.XXX.XXX-83  

(assinado digitalmente) 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE 

Pelo contratante: 

Nome: Vladimir do Carmo Reggiani  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 093.XXX.XXX-83  

 (assinado digitalmente) 

 

Pela contratada: 

Nome:  

CPF/MF sob o nº  

(assinado digitalmente) 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

 (assinado digitalmente) 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

(assinado digitalmente) 

 

FISCAL DO CONTRATO: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:  

(assinado digitalmente) 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITÁPOLIS 
CNPJ Nº: 49.979.255/0001-37 
 
CONTRATADO:  
CNPJ/MF sob o nº  
 
CONTRATO nº XX/2026 
 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:  
 
VIGÊNCIA: 
 

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

VALOR (R$): R$  
 

 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 

Itápolis (SP), XX de XXXXX de 2026. 
 
 
 

VLADIMIR DO CARMO REGGIANI  
PREFEITO MUNICIPAL 
(assinado digitalmente) 
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